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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 29/2020

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do PE-029/2020, cujo objeto,
aquisição deequipamentos de proteção individual, foi adjudicado pelo valor total de R$
36.216,08, distribuídos da seguinte forma: item 1 à empresa BRAZIL MEDICAL IMPORT
pelo valor total de R$ 1.600,00, item 2 à empresa INDUSTRIAS H. A. BARONE LTDA
pelo valor total de R$ 1.160,00, item 4 à empresa IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE BANDEIRAS EIRELI pelo valor total de R$ 9.900,00, item 6 à empresa T A -
INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA pelo valor total de R$
2.769,98, item 7 à empresa RP NOGUEIRA CONFECCAO E COMERCIO pelo valor total
de R$ 5.380,00, item 10 à empresa NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA pelo valor total de R$ 4.000,00, item 11 à
empresa NATIVA DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIMENTOS EIRELI pelo valor total de R$ 966,10,
e item 16 à empresa TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA pelo valor total de R$ 10.440,00.
Os itens 3, 5, 8, 9, 12, 13, 14, 15 e 17 foram cancelados.

DIRLEY SERGIO DE MELO
Secretário
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 501.829/2020-5. R7 Facilities - Serviços de Engenharia Eireli. CNPJ:
11.162.311/0001-73. 1º termo aditivo ao contrato PE-008/2020 - prestação de serviços de
apoio administrativo de técnico em secretariado. Alteração da razão social da contratada
para R7 Facilities - Serviços de Engenharia Ltda. Assinatura: 28/9/2020. Pelo Contratante:
Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. Pela contratada:
Wesley Fernandes Camilo, representante legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 501.649/2020-3. CLARO S.A, CNPJ n° 40.432.544/0001-47. 1º termo aditivo
ao contrato ARP-001/2019 - prestação de serviço telefônico fixo comutado nas
modalidades local, longa distância nacional e internacional. Com base no artigo 65, inciso
I, "b" e § 1º, da Lei 8.666/93, fica acrescido ao objeto do contrato, exclusivamente ao item
61, serviços de telefonia na modalidade (LOCAL-FM-EO), o percentual de 25% sobre o valor
atual do contrato. As despesas oriundas deste acréscimo correrão à conta de recursos
orçamentários consignados ao contratante, programa de trabalho 02.122.0033.4256.0001,
elemento de despesa 3.3.90.39, nota de empenho 2020NE000474, reforçada pela nota de
empenho 2020NE001175, Assinatura: 28/9/2020. Pelo Contratante: Adriana Jácomo
Henriques, Secretária de Administração substituta. Pela Contratada: Juliana Franco Jibran
Hsieh, e Bruno Fernandes Dos Santos, Procuradores.




